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REGULAMENTO GERAL E TÉCNICO  
FASE MUNICIPAL 2020 

 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Este Regulamento é o conjunto das disposições que regem as competições dos 73º jogos do SESI 
2020 - Fase Municipal, na cidade de Tatuí. 
 
Art. 2º - A realização dos Jogos é de competência do Centro de Qualidade de Vida (CQV) que sediará a 
competição. 
 
Art. 3º - Cabe à Gerência de Esporte estabelecer as normas básicas de organização e aos CQVs a 
determinação nas normas complementares e desenvolvimento operacional. 
 
II - DOS OBJETIVOS 
Art. 4º - Os 73º Jogos do SESI 2020, ao reunir empresários e industriários paulistas, têm por finalidade 
incentivar a prática organizada das modalidades esportivas, promovendo o intercâmbio sociocultural, 
divulgar amplamente o SESI às comunidades, estreitar relações entre o capital e o trabalho, buscar a 
melhoria da qualidade de vida e o exercício pleno da cidadania. 
 

Parágrafo único - O SESI-SP entende que em cada dirigente esportivo e em cada trabalhador-
atleta encontrará o verdadeiro esportista colaborador para o êxito da atividade, igualmente preocupado 
em alcançar os objetivos de entendimento humano, de convivência fraterna e harmoniosa. 
 
Art. 5º - As Indústrias são, por meio dos seus trabalhadores-atletas, os participantes legítimos da 
competição. 
 
III - DOS PARTICIPANTES 
Art. 6º - Podem participar dos 73º Jogos do SESI 2020 todos os trabalhadores-atletas das Indústrias e 
empresas paulistas (beneficiárias e não beneficiárias), que estejam registrados na empresa há pelo 
menos 30 (trinta) dias anteriores à data limite de inscrição da respectiva modalidade, estagiários 
contratados pela empresa, jovem aprendiz com vínculo empregatício e terceiros que prestem serviço para 
a empresa, conforme Lei nº 13.429, desde que esta manifeste-se de acordo. 
 
Art. 7º - Só é permitida a participação de trabalhadores-atletas com idade a partir de 16 anos, inclusive 
nascidos no ano de 2004. 
 
Art. 8º - Funcionário aposentado poderá inscrever-se pela última empresa constante na carteira 
profissional. 
 

Parágrafo único - Caso o funcionário aposentado tenha trabalhado em outra empresa e dela estar 
desligado, poderá inscrever-se nos Jogos pela empresa em que se aposentou constante na carteira 
profissional.   
 
Art. 9º - Antes de cada competição, o trabalhador-atleta e a comissão técnica deverão se identificar por 
meio da apresentação de documento pessoal de identidade ORIGINAL. 
 

Parágrafo 1º - Considera-se competição todos os jogos e/ou provas de todas as modalidades. 
 

Parágrafo 2º - São considerados documentos válidos para identificação nos 73º Jogos do SESI 
2020 - Fase Municipal: 



 

3 

 

A) Carteira de Trabalho e Previdência Social - C.T.P.S.; 
B) Registro Geral – RG (com no máximo 15 anos da data de emissão);  
C) Carteira Nacional de Habilitação - CNH (com foto) Original ou Digital; 
D) Passaporte; 
E) Documentos de identidade dos conselhos reguladores do exercício profissional constantes na 
Lei nº 6.206 de 07/05/75 - CREF, CREA, CRM, OAB, por exemplo. Os mesmos devem conter o 
número do Registro Geral e foto do portador.  

 
Parágrafo 3º - Em hipótese alguma será aceita a carteira funcional ou cópia de qualquer 

documento, mesmo autenticado. 
 
Art. 10º - Fica vedada a participação de trabalhadores-atletas que sejam atletas profissionais, 
caracterizado pela remuneração pactuada em contrato formal de trabalho vigente entre o atleta e uma 
entidade de prática desportiva. 
 

Parágrafo único - Podem participar da competição funcionários devidamente registrados nas 
empresas; terceiros que prestem serviço para a empresa, conforme Lei nº 13.429, estagiários e jovens 
aprendizes (desde que possuam vínculo formal, declarado nos termos legais pela empresa, maiores de 16 
(dezesseis) anos, inclusive, nascido em 2004, conforme artigo 6º e que tenha seu local de trabalho no 
estado de São Paulo. 
 
IV - DAS INSCRIÇÕES 
Art. 11º - As inscrições serão feitas de maneira on line pelo site 
https://inscricaogestaoesportiva.sesisp.org.br/?919 , por um único gestor da empresa que se 
responsabilizará pela veracidade das informações prestadas. 
 

Parágrafo 1º - No caso de o trabalhador-atleta ser o empregador, deverá apresentar no ato da 
inscrição, o contrato social que atesta tal condição. 
 

Parágrafo 2° - Caso o gestor da empresa não assinale o item de declaração sobre o estado de 
saúde dos participantes no ato da inscrição, este deverá fazer o upload dos atestados dos mesmos. No 
atestado deverá constar o termo (ou similar) “apto à prática de atividade física”. O atestado médico tem 
que ser do ano corrente.  
 

Parágrafo 3º - O gestor da empresa deverá declarar nos termos legais na plataforma de inscrição 
que todos os trabalhadores estão cientes e de acordo com a autorização do uso das imagens produzidas 
durante as edições dos Jogos do SESI. 
 

Parágrafo 4º - Caso o gestor da empresa autorize a participação de estagiários e/ou terceiros nos 
Jogos do SESI, este deverá clicar nos termos legais na plataforma de inscrição declarando estar de acordo 
com esta participação. 
 
Art. 12º - As inscrições estarão abertas a partir do dia 04/03/2020, encerrando-se conforme calendário 
previsto, prazo final para o pagamento do boleto e validação da ficha de inscrição pelo site. 
 
Art. 13º - Um trabalhador-atleta não poderá ser inscrito duas vezes na mesma modalidade/categoria, 
inclusive em diferentes cidades-sede. 
 
Art. 14º - A empresa se obriga a comunicar imediatamente a rescisão do contrato de trabalho do atleta, 
para que possa haver seu desligamento da competição. 
 

https://inscricaogestaoesportiva.sesisp.org.br/?919
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Art. 15º - Empresas de um mesmo grupo com razões sociais e CNPJs diferentes não poderão associar-se 
para disputar os Jogos do SESI. 

 
Parágrafo 1º - Não é permitida fusão entre empresas para as modalidades masculinas Futebol, 

Futsal e Futebol Society (master e adulto).  
 

Parágrafo 2º - Caso haja fusão em outras modalidades faz-se necessário uma aprovação em 
reunião devidamente registrada em ata em que 100% dos presentes nesta, participantes dos Jogos do 
SESI do ano anterior, decidam pela fusão de empresas. 
 

Parágrafo 3º - Caso haja fusão, esta deverá ser entre micros e pequenas empresas sob o conceito 
do SEBRAE, ou seja, entre empresas com até 99 funcionários. 
 

Parágrafo 4º - Caso haja fusão, cada empresa deverá apresentar sua ficha de inscrição. 
 
Art. 16º - Empresas de um mesmo grupo com razão social idêntica e CNPJ com os nove primeiros dígitos 
iguais à empresa matriz são consideradas a mesma empresa, portanto podem se associar. 

Exemplo: se o CNPJ for 012.345.678/0001-34, quando se trata da mesma empresa, o CNPJ deverá 
ser algo similar a 012.345.678/0001-78. 
 
Art. 17º - O trabalhador-atleta que tem duplo vínculo empregatício deverá, no ato da inscrição, optar por 
qual das empresas competirá, podendo competir somente por uma delas. 
 
Art. 18º - Cada trabalhador-atleta poderá competir, no decorrer de toda a competição, somente pela 
empresa que o inscreveu. 
 
Art. 19º - Nas modalidades coletivas as fichas poderão ser completadas ou ter trabalhadores-atletas 
substituídos desde que o número de vagas não seja comprometido, antes ou no decorrer das 
competições.  
 

Parágrafo 1º - Para substituir e/ou incluir atletas, o gestor da empresa deverá fazer a alteração 
diretamente pelo site, sendo a data limite toda quarta-feira que anteceder a rodada. A nova ficha de 
inscrição deverá ser impressa e levada na competição. 
 

Parágrafo 2º - Não poderão ser inclusos trabalhadores-atletas punidos por indisciplina (Art. 35º - 
das penalidades) ou trabalhadores-atletas que tenham inscrições em outra equipe da mesma 
modalidade/categoria. 
 
Art. 20º - A organização poderá solicitar que a empresa, no ato da inscrição ou posteriormente, apresente 
xerox da G.P.S. (Guia da Previdência Social - código 507). 

 
Parágrafo 1º - Em caso de terceiros, estagiários e jovem aprendiz deverão ser apresentados os 

documentos comprobatórios de vínculo com a empresa. 
 
Art. 21º - A modalidade que não consta no rol de modalidades da Fase Estadual (prioritárias) e que não 
atinja o mínimo de 4 (quatro) empresas inscritas, poderá ter sua disputa regionalizada em outras 
unidades do SESI ou poderá ser cancelada. Em caso de realização, não contará pontos para a classificação 
geral.  
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Art. 22º - O SESI-SP cobrará taxa de inscrição por modalidade com objetivo de viabilizar a 
operacionalização do evento.  
 

Parágrafo 1º - As taxas de inscrição serão recolhidas obrigatoriamente até o último dia de 
inscrição. 
 

Parágrafo 2º - As despesas de arbitragem nas modalidades coletivas deverão ser divididas pelas 
02 (duas) equipes e pagas a cada jogo antes do início do mesmo, preferencialmente em espécie.  
 

Parágrafo 3º - A equipe que for declarada perdedora por WO - “without opponent” (sem 
oponente), devidamente oficializado pela arbitragem em súmula, seja por ausência ou por atraso, ficará 
obrigada a efetuar o pagamento INTEGRAL Ada taxa de arbitragem. 
 
V - DOS JOGOS 
Art. 23º - Os 73º Jogos do SESI - Fase Municipal serão realizados em todas as cidades com Centro de 
Qualidade de Vida do SESI-SP e nas demais cidades, a critério da organização local.  
 
Art. 24º - As modalidades prioritárias que integrarão os 73º Jogos do SESI - Fase Municipal serão as 
seguintes: 
 
 

MODALIDADES PRIORITÁRIAS 

Atletismo: categorias 16+ (16 a 29 anos), 30+ (30 a 39 anos) e 40+ (acima dos 40 anos) - (masc. e fem.) 

Basquetebol (masc.) 

Futebol (masc.) 

Futsal (masc. e fem.) 

Futebol Society master (masc.)   

Futebol Society adulto (masc.) 

Natação: categorias 16+ (16 a 29 anos), 30+ (30 a 39 anos) e 40+ (acima de 40 anos) - (masc. e fem.) 

Tênis de campo: categorias 16+ (acima de 16 anos), 35+ (acima de 35 anos) e 45+ (acima de 45 anos) - 
(masc. e fem.) 

Tênis de mesa (masc. e fem.) 

Voleibol (masc. e fem.) 

Vôlei de praia trio (masc. e fem.) 

Xadrez: categorias rápido e pensado (absoluto) 

 
Art. 25º - Não poderão se classificar para a Fase Estadual equipes que não disputaram a modalidade 
específica na Fase Municipal.  

Exemplo: se não há inscrito no Futebol Society master na fase local de São Carlos, logo, não 
haverá representante dessa cidade e modalidade na Fase Estadual, mesmo que haja Futsal master ou 
Futebol master. 
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Parágrafo 1º - Para as modalidades Atletismo, Natação, Pesca, Tênis de Mesa e Xadrez (rápido e 
pensado), terão PRIORIDADE de inscrição as empresas/atletas que participarem na Fase Municipal.   
 

Parágrafo 2º - Em caso de inscrição única numa determinada modalidade prioritária dos Jogos do 
SESI, a empresa será convidada a participar da Fase Estadual mesmo não ocorrendo o torneio no 
município ou regionalizado. 
 
Art. 26º - As empresas que participarem dos 73º Jogos do SESI serão consideradas conhecedoras das 
regras das federações esportivas do estado de São Paulo e deste Regulamento e assim, se submeterão 
sem reserva alguma a todas as consequências que delas possam emanar. 
 
Art. 27º - Das decisões dos árbitros não cabem recursos e suas resoluções serão definitivas. 
 

Parágrafo único - Não caberá veto a árbitros ou equipes de arbitragem. 
 
VI - DA CLASSIFICAÇÃO GERAL 
Art. 28º - Nas disputas dos 73º Jogos do SESI da cidade de Tatuí, somente para efeito de classificação 
geral, serão realizadas em 2 (duas) categorias: série ouro e série prata. 
 

Parágrafo 1º - considerar-se-ão inscritas na série ouro as empresas que se inscreverem em todas 
as modalidades e na série prata as empresas inscritas nas modalidades individuais e de duplas. 

 
Parágrafo 2º - Para contagem de pontos na classificação geral (séries prata e ouro), será adotado 

o seguinte critério: 
 

A - Modalidades Coletivas B - Modalidades Individuais 
1º Lugar - 13 pontos 
2º Lugar - 08 pontos 
3º Lugar - 05 pontos 
4º Lugar - 03 pontos 
5º Lugar - 02 pontos 
6º Lugar - 01 ponto 

1º Lugar - 08 pontos 
2º Lugar - 05 pontos 
3º Lugar - 04 pontos 
4º Lugar - 03 pontos 
5º Lugar - 02 pontos 
6º Lugar - 01 ponto 

 
Para as modalidades Atletismo e Natação a pontuação B de modalidades individuais é realizada 
baseando-se na somatória das provas, conforme art. 58 e 88. 
 

Parágrafo 4º - Em cada modalidade coletiva da categoria feminina serão acrescidos na 
classificação geral 2 (dois) pontos de participação por equipe, desde que não tenham WO nas respectivas 
competições independentemente do sistema de disputa adotado. 
 
 
Art. 29º - Na classificação geral, havendo mais de uma representação obtendo o mesmo número de 
pontos ao final dos 73º Jogos do SESI, será declarada vencedora a concorrente que obtiver o melhor 
índice técnico nesta ordem de resultados: 
 

1º - Maior número de primeiros lugares em modalidades coletivas; 
2º - Maior número de primeiros lugares em modalidades individuais; 
3º - Maior número de segundos lugares em modalidades coletivas; 
4º - Maior número de segundos lugares em modalidades individuais; 
5º - Maior número de terceiros lugares em modalidades coletivas; 
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6º - Maior número de terceiros lugares em modalidades individuais; 
E assim  sucessivamente. 

 
VII - DOS RECURSOS 
Art. 30º - Qualquer reclamação sobre irregularidades nas inscrições de trabalhadores-atletas e nas 
disputas só será considerada mediante representação escrita com citação de todos os detalhes para que a 
Comissão Organizadora possa esclarecer a denúncia. 
 

Parágrafo 1º - Somente a empresa participante do jogo em questão poderá impetrar 
representação escrita, desde que seja encaminhada por algum representante da empresa que deverá 
anexar provas da denúncia. 
 

Parágrafo 2º - Para cumprimento deste artigo serão aceitas representações escritas para 
qualquer competição até 24 horas após a partida e a representação deverá ser protocolada no mesmo 
Centro de Qualidade de Vida em que a empresa fez a inscrição. 
 

Parágrafo 3º - Fica a critério da Comissão Organizadora do Evento (COE) o cronograma para a 
apuração das irregularidades e devolutiva às partes. 
 

Parágrafo 4º - A equipe desclassificada durante o evento terá todos os confrontos e resultados 
anulados na pontuação para preservação justa do formato do torneio.  
 
VIII - DA COMISSÃO DISCIPLINAR 
Art. 31º - Somente em casos em que o COE entender como necessário será constituída uma Comissão 
Disciplinar Temporária - CDT, que será presidida pelo Coordenador de Qualidade de Vida ou ainda pelo 
Orientador de Esporte, sendo que a CDT será constituída de 3 (três) a 5 (cinco) membros (de preferência 
números ímpares) e convocada pelo presidente toda vez que se fizer necessário. 
 

Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou não comparecimento dos 3 (três) membros mínimos 
necessários para o andamento dos trabalhos, o presidente poderá convidar outras pessoas a participarem 
interinamente da comissão. 
 

Parágrafo 2º - Todas as empresas inscritas nos 73º Jogos do SESI farão parte da comissão 
disciplinar temporária, para a qual poderão ser convidadas em qualquer momento do evento conforme 
solicitação do presidente da CDT. 
 

Parágrafo 3º - Das decisões de julgamento de recursos do COE e da CDT não caberão recursos e 
suas resoluções serão definitivas. 
 
Art. 32º - Quando solicitado a julgar recursos, o presidente da CDT, após a leitura dos fatos pertinentes, 
dará 10 (dez) minutos para exposição de cada parte. Em seguida os membros da comissão se reunirão em 
sala secreta para o veredicto final e, após o anúncio da sentença, não mais caberá recurso. 
IX - DAS PENALIDADES 
Art. 33º - Em qualquer competição, o concorrente que provocar a interrupção da disputa por indisciplina 
coletiva de torcedores, atletas e/ou dirigentes por mais de 10 (dez) minutos e devidamente relatado em 
súmula pela arbitragem e/ou representante do SESI, será considerado vencido e desclassificado da 
competição, sem necessidade de reunir a CDT. 
 

Parágrafo 1º - O disposto neste artigo também se aplicará, a critério do árbitro e/ou 
representante do SESI, em caso de indisciplina coletiva de equipes, atletas ou dirigentes, 
independentemente do prazo da advertência. 
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Art. 34º - No que diz respeito a agressões:  

 
Parágrafo 1º - O atleta ou dirigente que cometer ato de agressão física de qualquer espécie a 

representantes das equipes ou da organização e outros participantes durante uma competição, fica 
excluído automaticamente de qualquer promoção esportiva do SESI até o final da próxima edição dos 
Jogos do SESI, independentemente de outras sanções julgadas convenientemente pela CDT, sem 
necessidade de julgamento pela mesma. 
 

Parágrafo 2º - O atleta ou dirigente que cometer ato de agressão moral a representantes das 
equipes ou da organização e outros participantes durante uma competição, deverá ser julgado pelo COE. 
 

Parágrafo 3º - Caso o ato ou fato de agressão seja generalizado relatado pela arbitragem e/ou 
responsável pela modalidade, fica(m) a(s) equipe(s) excluída(s) automaticamente da participação na 
referida modalidade, cabendo ainda decisão julgada pela CDT. 
 
Art. 35º - A transgressão dos artigos 6º, 7º, 10º, 13º, 14º do presente Regulamento implicará nas 
seguintes sanções: 
 

Parágrafo 1º - Caso o trabalhador-atleta inscrito não tenha participado de nenhum jogo/prova, 
ele estará eliminado dos Jogos independentemente da reunião da CDT. 
 

Parágrafo 2º - Caso o trabalhador-atleta inscrito já tenha participado de um jogo, a equipe estará 
eliminada dos Jogos independentemente da reunião da CDT. 
 
Art. 36º - Caso haja constatação que o(a) trabalhador-atleta participou em mais de uma cidade/sede na 
mesma modalidade/categoria, o(a) mesmo(a) e a equipe serão desclassificados mantendo-se somente a 
equipe na competição da cidade em que participou pela primeira vez. 
 
Art. 37º - Desclassificação de equipe (modalidade coletiva) ou trabalhador-atleta (modalidade individual) 
provocará alteração na contagem de pontos para a classificação do torneio, subindo outra equipe ou 
outro trabalhador-atleta para a posição imediatamente superior à que ocupava anteriormente. 
 
X - DOS PRÊMIOS 
Art. 38º - O SESI-SP ofertará prêmios individuais e coletivos aos vencedores de cada modalidade. 
 
Art. 39º - Nas cidades com troféu de classificação geral, a representação que conquistar o 1º lugar 
receberá o troféu de posse transitória, já que a posse definitiva se dará quando 3 (três) títulos 
consecutivos ou 5 (cinco) títulos alternados acontecerem. A empresa que conquistar de forma definitiva o 
troféu de Campeão Geral deverá oferecer um troféu similar ou superior em substituição. 
 
XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 40º - O SESI-SP não se responsabilizará por acidentes que ocorram antes, durante ou depois das 
competições, ficando a cargo do próprio trabalhador-atleta acidentado ou da empresa a que pertence 
todas as despesas necessárias bem como quaisquer processos jurídicos futuros.  
 
Art. 41º - O SESI-SP não se responsabilizará por perdas de salários ou vantagens de atribuições 
profissionais de qualquer trabalhador-atleta por participar dos 73º Jogos do SESI. 
 
Art. 42º – Critérios de classificação para a Fase Estadual:  
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Parágrafo 1º - A Fase Estadual dos Jogos do SESI 2020 será disputada entre equipes 

representativas de empresas contribuintes do SESI-SP melhores classificadas das cidades sedes e 
agregadas dos 73º Jogos do SESI - Fase Municipal e as equipes campeãs da Fase Estadual dos Jogos do 
SESI 2019. 
 

Parágrafo 2º - No caso de inscrição única em uma das modalidades prioritárias da Fase Municipal 
(que fazem parte do rol de modalidades da Fase Estadual), a respectiva empresa será convidada a 
participar da Fase Estadual iniciando sua participação pelo confronto regional. 
 

Parágrafo 3º - A Comissão Organizadora Regional - COR poderá aceitar a participação das equipes 
vice-campeãs nas modalidades femininas. 
 

Parágrafo 4º - No caso da equipe campeã da Fase Estadual dos Jogos do SESI 2019 também for 
campeã nos Jogos do SESI 2020 - Fase Municipal, outra empresa da mesma cidade sede que ocupe a 
classificação subsequente naquela modalidade terá direito de efetuar inscrição na Fase Estadual. Esta 
possibilidade também deverá ser considerada em caso de aplicação do parágrafo 2º. 
 

Parágrafo 5º - No caso de não haver representação de empresas em determinada modalidade em 
alguma cidade que realizou os Jogos do SESI 2020, a Comissão Organizadora Regional - COR, poderá 
aceitar mais de uma inscrição de uma mesma cidade sede, obedecendo ao seguinte critério: 

1. Estender convite ao segundo colocado do município que não teve inscrição do campeão; 
2. Estender convite ao terceiro colocado do município que não teve inscrição do vice-campeão; 
3. Estender convite ao segundo colocado do município com maior número de inscritos na 

modalidade na respectiva região esportiva, limitando a oito equipes ou o número total de 
representantes da região que exceda este número. 

4. Esta possibilidade não se aplica às modalidades Futebol, Futsal e Futebol society adulto e master 
masculinas.   

 
Art. 43º - Os casos omissos do presente Regulamento serão decididos, sem apelação, pela Comissão 
Organizadora que os resolverá dentro do espírito de confraternização dos trabalhadores-atletas, o mesmo 
que inspira as competições do SESI e de acordo com as normas da ética esportiva. 
 

Parágrafo único - O SESI-SP poderá coletar imagens dos trabalhadores-atletas e das competições 
e divulgá-las em mídia impressa, eletrônica, digital ou televisiva sem ônus para a entidade. 
 
XII - DO REGULAMENTO TÉCNICO 
Art. 44º - Os torneios serão regidos pelos Regulamentos oficiais das respectivas federações 
especializadas, com exceção das modificações ressalvadas neste Regulamento. 
 
Art. 45º - Os participantes de todas as modalidades deverão apresentar-se devidamente uniformizados 
para as disputas. 
 

Parágrafo 1º - Nas modalidades Basquetebol, Futebol, Futebol Society adulto e master e Futsal as 
equipes deverão trazer um uniforme sobressalente para ser usado no caso de sorteio quando ocorrer 
coincidência que provoque dificuldade na identificação dos trabalhadores-atletas. 
 

Parágrafo 2º - Em última instância, a critério do representante do SESI, fica permitida a utilização 
de coletes que diferenciem as equipes. 
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Parágrafo 3º - A organização sugere que as equipes se apresentem com uniforme composto por 
camiseta, calção ou agasalho com o nome e/ou logotipo da empresa, a fim de valorizar a competição e a 
própria empresa (de forma geral e a rigor das especificações de cada modalidade). 
 
Art. 46º - O sistema de disputa de cada modalidade será de acordo com o número de equipes inscritas, 
disponibilidade de tempo para o torneio e as instalações esportivas. 
 
Art. 47º - Os horários dos jogos serão rigorosamente observados havendo somente 15 (quinze) minutos 
de tolerância para início do primeiro jogo de cada série ou grupo. 
 
 Parágrafo único - Nos locais em que houver mais de uma sequência de jogos, a tolerância de 15 
(quinze) minutos valerá somente para o primeiro jogo do dia. 
 
Art. 48º - Não haverá acordo válido entre as equipes para a realização de jogo ou prova em outro dia e/ou 
horário, por motivo de atraso, falta de documento ou outra razão. 
 
Art. 49º - O SESI-SP reserva-se o direito de mudar o local, data ou horário dos jogos de acordo com a 
necessidade da competição ou sua unidade, dando sempre ciência antecipada aos participantes. 
 
Art. 50º - Nas modalidades coletivas, o trabalhador-atleta que chegar atrasado poderá entrar na partida 
em qualquer parte da mesma, independentemente de constar ou não na súmula no início da partida. 
 

Parágrafo único - O jogador tratado no artigo acima deverá estar devidamente inscrito na ficha 
de inscrição e portar documentação de identidade exigida neste Regulamento. 
 
Art. 51º - Em caso de tempo instável (climático), somente após vistoria do(s) representante(s) do SESI-SP 
e da equipe de arbitragem nos locais dos jogos ou provas é que será determinado o adiamento, 
cancelamento ou realização da competição. 
 
XIII – DO ATLETISMO 
Art. 52º - Durante as provas serão obedecidas as regras oficiais e demais determinações vigentes 
adotadas pela Federação Paulista de Atletismo, ressalvando os dispostos nos demais artigos deste 
Regulamento. 
 
Art. 53º - No ato da inscrição a empresa ou o atleta deverá apontar as provas que participará e o melhor 
tempo ou marca para cada uma delas. 
 

Parágrafo único - No caso do trabalhador-atleta (ou empresa) não ter apontado a prova, a 
inscrição não será aceita; no caso do trabalhador-atleta (ou empresa) não ter apontado o melhor tempo 
ou marca, o mesmo será balizado sem essa informação e, obviamente, poderá disputar a prova em série 
e/ou raia indesejada.   
 
Art. 54º - Os participantes do Congresso Técnico poderão revisar suas inscrições, no entanto, não poderão 
alterar provas, tempos ou marcas – com exceção de equívocos no balizamento da arbitragem. 
 
Art. 55º - O Atletismo está dividido em três categorias: adulto (16 a 29 anos – nascidos de 1991 a 2004), 
sênior (30 a 39 anos – nascidos de 1981 a 1990) e master (acima de 40 anos – nascidos em 1980 ou antes) 
com os naipes masculino e feminino e com as respectivas provas indicadas nos quadros a seguir.  
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Parágrafo único - As provas de revezamento 4 x 100 metros rasos serão disputadas nos naipes 
masculino e feminino em categoria Absoluto, ou seja, possibilidade das equipes serem compostas com 
trabalhadores-atletas pertencentes às categorias adulto, sênior e master: 

 

Adulto (16 a 29 anos) 

Provas Naipes 

100 metros rasos Feminino e Masculino  

200 metros rasos Feminino e Masculino 

400 metros Feminino 

800 metros Masculino 

1.500 metros Feminino 

3.000 metros Masculino 

Salto em altura Feminino e Masculino 

Salto em distância Feminino e Masculino 

Arremesso do peso Feminino e Masculino 

Sênior (30 a 39 anos) 

Provas Naipes 

100 metros rasos Feminino e Masculino  

200 metros rasos Feminino e Masculino  

400 metros Feminino 

800 metros Masculino 

1.500 metros Feminino 

3.000 metros Masculino 

Salto em altura Feminino e Masculino  

Salto em distância Feminino e Masculino  

Arremesso do peso Feminino e Masculino 

Master (acima de 40 anos) 

Provas Naipes 

100 metros rasos Feminino e Masculino  

200 metros rasos Feminino e Masculino  

400 metros Feminino 

800 metros Masculino 
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1.500 metros Feminino 

3.000 metros Masculino 

Salto em altura Feminino e Masculino  

Salto em distância Feminino e Masculino  

Arremesso do peso Feminino e Masculino  

Absoluto (acima de 16 anos) 

Revezamento 4 x 100 metros rasos Feminino e Masculino 

 
Art. 56º - A categoria Adulta exige que o(a) trabalhador-atleta complete 16 anos no ano da competição, a 
categoria Sênior exige que o(a) trabalhador-atleta complete 30 anos no ano da competição e a categoria 
Master exige que o(a) atleta complete 40 anos no ano da competição.  
 

Parágrafo 1° - O(A) trabalhador-atleta somente poderá competir dentro da sua categoria de 
acordo com sua idade a ser completada até 31 de dezembro do ano da competição. 
 
Art. 57º - Cada trabalhador-atleta poderá participar de 2 (duas) provas individuais da respectiva categoria 
e do revezamento. 
 

Parágrafo 1º - Caso o(a) trabalhador-atleta exceda o limite de participação nas provas, os 
resultados obtidos com as provas excedentes serão anulados a partir do limite e em sequência de 
realização. 
 

Parágrafo 2º - As provas de revezamento serão disputadas em categoria absoluta, ou seja, as 
equipes poderão ser compostas por trabalhadores-atletas com idade a partir dos 16 anos que pertençam 
à mesma pessoa jurídica (empresa). Para critério de pontuação, as empresas que optarem por mais de 
uma equipe irão pontuar apenas com a melhor classificada. 
 
Art. 58º - Para efeito de contagem de pontos e classificação para apuração da empresa campeã geral do 
Atletismo, será adotado o seguinte critério: 

• 1º lugar da prova - 9 pontos 
• 2º lugar da prova - 7 pontos 
• 3º lugar da prova - 6 pontos 
• 4º lugar da prova - 5 pontos 
• 5º lugar da prova - 4 pontos 
• 6º lugar da prova - 3 pontos 
• 7º lugar da prova - 2 pontos 
• 8º lugar da prova - 1 ponto 

 
XIV – DO BASQUETEBOL 
Art. 59º - Durante os jogos serão obedecidas as regras oficiais e demais determinações vigentes adotadas 
pela Federação Paulista de Basquetebol, ressalvando os dispostos nos demais artigos deste Regulamento.  
 
Art. 60º - Poderão participar da competição até no máximo 10 trabalhadores-atletas e 02 membros da 
comissão técnica, devidamente inscritos na ficha de inscrição. 
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Art. 61º - As partidas terão a duração de 4 períodos de 10 minutos cronometrados ou corridos, conforme 
decidido em Congresso Técnico. 
 
Art. 62º - O sistema de disputa será apresentado no Congresso Técnico em decorrência do número de 
equipes inscritas. De acordo com o sistema de disputa definido na fase, para classificação, serão utilizados 
critérios de pontuação e desempate específico para a modalidade, a saber: 
 

A) Critério de pontuação: 
Vitória = 2 pontos; 
Derrota = 0 pontos. 

 
B) Caso de empate entre duas equipes: 

1. Confronto direto; 
2. Saldo de cestas dos jogos realizados entre as equipes empatadas; 
3. Cesta average dos jogos realizados entre as equipes empatadas;   

Entende-se por cesta average o resultado da divisão entre o total de pontos 
convertidos e o total de pontos sofridos pela equipe, obtidos nos jogos 
disputados entre as equipes empatadas. 

4. Cesta average de todos os jogos realizados pelas equipes empatadas, e  
Entende-se por cesta average o resultado da divisão entre o total de pontos 
convertidos e o total de pontos sofridos pela equipe, obtidos ao longo de toda 
competição. 

5. Sorteio. 
 

C) Critério de desempate entre três ou mais equipes: 
1. Maior número de vitórias entre as equipes empatadas na fase; 
2. Saldo de cestas dos jogos realizados entre as equipes empatadas; 
3. Cesta average dos jogos realizados entre as equipes empatadas; 
4. Cesta average de todos os jogos realizados pelas equipes empatadas; e 
5. Sorteio. 

 
Art. 63º - Todo trabalhador-atleta que for desqualificado estará suspenso automaticamente da próxima 
partida. 
 

Parágrafo único - A suspensão se aplicará também para a Comissão Técnica. 
 
XV – DO FUTEBOL 
Art. 64º - Durante os jogos serão obedecidas às regras oficiais e demais determinações vigentes adotadas 
pela Federação Paulista de Futebol, ressalvando os dispostos nos demais artigos deste Regulamento. 
 

Parágrafo único - Será obrigatória a utilização de caneleiras, conforme regra. 
 
Art. 65º - Poderão participar da competição até no máximo 20 trabalhadores-atletas e 02 membros da 
comissão técnica, devidamente inscritos na ficha de inscrição. 
 
Art. 66º - As partidas terão duração de 40 x 40 minutos com 15 minutos de intervalo ou conforme 
definido em Congresso Técnico. 
 
Art. 67º - As substituições durante as partidas serão livres e ilimitadas, ou seja, o trabalhador-atleta 
poderá ser substituído e voltar posteriormente a campo na mesma partida. No banco de reservas podem 
ficar todos os trabalhadores-atletas inscritos devidamente uniformizados e em condições de jogo. 
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Parágrafo único - As substituições deverão ser realizadas no centro do campo e o trabalhador-

atleta substituto poderá entrar em campo somente mediante a autorização do representante do SESI-SP, 
sem necessidade de paralisação da partida. 
 
Art. 68º - De acordo com o sistema de disputa definido na fase para classificação serão utilizados critérios 
de pontuação e desempate específicos para a modalidade, a saber: 
 

A) Critério de pontuação: 
  Vitória = 3 pontos; 
  Empate = 1 ponto; 
  Derrota = 0 pontos. 
 

B) Critério de desempate entre duas equipes: 
1. Confronto direto na fase; 
2. Saldo de gols na fase; 
3. Maior número de gols marcados na fase; 
4. Menor número de cartões vermelhos (incluindo comissão técnica) sofridos na fase; 
5. Menor número de cartões amarelos (incluindo comissão técnica) sofridos na fase; 
6. Sorteio. 

 
C) Critério de desempate entre três ou mais equipes: 

1. Maior número de vitórias entre as equipes empatadas na fase; 
2. Saldo de gols nos jogos entre as equipes empatadas na fase; 
3. Maior número de gols marcados entre as equipes empatadas na fase; 
4. Saldo de gols em todos os jogos realizados na fase; 
5. Maior número de gols marcados em todos os jogos realizados na fase; 
6. Menor número de cartões vermelhos (incluindo comissão técnica) sofridos na fase; 
7. Menor número de cartões amarelos (incluindo comissão técnica) sofridos na fase; 
8. Sorteio. 

 
D) Em caso de empate nas partidas onde o sistema de disputa é de eliminatória simples ou da 

necessidade de que seja definido um vencedor para efeito de direcionamento em chave, será adotado, 
para critério de desempate: 

1. Cobrança de 5 (cinco) tiros penais, cobradas por jogadores diferentes; 
2. Persistindo o empate, cobrança alternada de tiro penal até que haja um vencedor. 

 
Art. 69º - Vigoram dentro da competição as suspensões decorrentes de acúmulos de cartões, obedecendo 
a seguinte qualificação: 

1. 03 cartões de cor amarela (advertência) - 1 partida. 
2. 01 cartão de cor vermelha (expulsão) - 1 partida 

 
Parágrafo único - A suspensão se aplicará também para a comissão técnica, somente no caso da 

apresentação do cartão vermelho. 
 
 
XVI - DO FUTEBOL SOCIETY MASTER E ADULTO 
Art. 70º - Durante os jogos serão obedecidas as regras oficiais e demais determinações vigentes adotadas 
pela Federação Paulista de Futebol Sete Society, ressalvando os dispostos nos demais artigos deste 
Regulamento. 
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Parágrafo único - Será obrigatória a utilização de caneleiras, conforme regra. 

 
Art. 71º - Poderão participar da competição até no máximo 14 atletas e 02 membros da comissão técnica, 
devidamente inscritos na ficha de inscrição. 
 

Parágrafo único - A idade mínima para a categoria Adulto é de 16 anos (nascidos no mínimo em 
2004) e a idade mínima para a categoria Master é 35 anos completos até o dia 31 de dezembro do ano da 
competição. 
 
Art. 72º - As partidas terão duração de 25 x 25 minutos com 10 minutos de intervalo ou conforme 
definido em Congresso Técnico. 
 

Parágrafo único - É obrigatória a presença de 7 trabalhadores-atletas para que o jogo seja 
iniciado, podendo a equipe ficar reduzida a até 4 atletas durante o jogo.  
 
Art. 73º - As substituições durante as partidas são ilimitadas e volantes, não havendo necessidade de 
paralisação do jogo, sendo restritas aos atletas registrados em súmula.  
 

Parágrafo único - No banco de reservas podem ficar todos os trabalhadores-atletas inscritos, 
devidamente uniformizados e em condições de jogo. 
 
Art. 74º - Somente é permitido o uso de tênis de solado apropriado para a modalidade.  
 
Art. 75º - De acordo com o sistema de disputa definido na fase, para classificação, serão utilizados 
critérios de pontuação e desempate específico para a modalidade, a saber: 
 

A) Critério de pontuação: 
  Vitória = 3 pontos 

Empate = 1 ponto 
  Derrota = 0 pontos 
 

B) Critério de desempate entre duas equipes: 
1. Confronto direto na fase; 
2. Saldo de gols na fase; 
3. Maior número de gols marcados na fase; 
4. Menor número de cartões vermelhos (incluindo comissão técnica) sofridos na fase; 
5. Menor número de cartões amarelos (incluindo comissão técnica) sofridos na fase; 
6. Sorteio. 

 
C) Critério de desempate entre três ou mais equipes: 

1. Maior número de vitórias entre as equipes empatadas na fase; 
2. Saldo de gols nos jogos entre as equipes empatadas na fase; 
3. Maior número de gols marcados entre as equipes empatadas na fase; 
4. Saldo de gols em todos os jogos realizados na fase; 
5. Maior número de gols marcados em todos os jogos realizados na fase; 
6. Menor número de cartões vermelhos (incluindo comissão técnica) sofridos na fase; 
7. Menor número de cartões amarelos (incluindo comissão técnica) sofridos na fase; 
8. Sorteio. 
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D) Em caso de empate nas partidas onde o sistema de disputa é de eliminatória simples ou da 
necessidade de que seja definido um vencedor para efeito de direcionamento em chave, será adotado 
para critério de desempate: 

1. Cobrança de 3 (três) tiros penais, cobradas por jogadores diferentes. 
2. Persistindo o empate, cobrança alternada de tiro penal até que haja um vencedor. 

 
Art. 76º - Ficam estabelecidos os seguintes cartões disciplinares e suas penalidades: 

a) Cartão amarelo – o atleta advertido é substituído imediatamente e deve deixar o campo de 
jogo pela zona de substituição, permanecer no banco de reservas, podendo retornar somente 
após 02 minutos cronometrados de bola em jogo.  

b) Cartão vermelho – o atleta é expulso e deverá deixar o campo de jogo pela linha lateral ou de 
fundo de qualquer parte do campo e não poderá permanecer no banco de reservas e nem 
dentro das limitações do campo. Sua equipe ficará com 01 atleta a menos e somente poderá 
se recompor com outro atleta após 02 minutos cronometrados de bola em jogo, com a 
mesma fora de jogo e posse de sua equipe e após receber autorização do árbitro.  

 
Art. 77º - Vigoram dentro da competição as suspensões decorrentes de acúmulos de cartões, obedecendo 
a seguinte qualificação: 

• 03 cartões de cor amarela - 1 partida 
• 01 cartão de cor vermelha - 1 partida 

 
Parágrafo único - Aos componentes do banco de reservas, devem ser aplicados os seguintes 

cartões disciplinares: amarelo para advertência e vermelho para expulsão. Os membros da comissão 
técnica, quando expulsos, deverão deixar o campo de jogo imediatamente. 
 
XVII - DO FUTSAL 
Art. 78º - Durante os jogos serão obedecidas as regras oficiais e demais determinações vigentes adotadas 
pela Federação Paulista de Futsal, ressalvando os dispostos nos demais artigos deste Regulamento. 
 

Parágrafo único - Será obrigatória a utilização de caneleiras, conforme regra. 
 
Art. 79º - A equipe é composta por até 12 trabalhadores-atletas e 02 membros da comissão técnica, 
devidamente inscritos na ficha de inscrição. 
 
Art. 80º - No naipe masculino as partidas são disputadas em dois tempos corridos de 20 minutos, sendo 
que os dois minutos finais de cada tempo serão cronometrados ou conforme outra decisão em Congresso 
Técnico. 
 
Art. 81º - No naipe feminino as partidas são disputadas em dois tempos corridos de 15 minutos, sendo 
que os dois minutos finais de cada tempo serão cronometrados ou conforme outra decisão em Congresso 
Técnico. 
 
Art. 82º - De acordo com o sistema de disputa definido na fase, para classificação serão utilizados critérios 
de pontuação e desempate específico para a modalidade, a saber: 
 

A) Critério de pontuação: 
  Vitória = 3 pontos 
  Empate = 1 ponto 
  Derrota = 0 pontos 
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B) Critério de desempate entre duas equipes: 
1. Confronto direto na fase; 
2. Saldo de gols na fase; 
3. Maior número de gols marcados na fase; 
4. Menor número de cartões vermelhos (incluindo comissão técnica) sofridos na fase; 
5. Menor número de cartões amarelos (incluindo comissão técnica) sofridos na fase; 
6. Sorteio. 

 
C) Critério de desempate entre três ou mais equipes: 

1. Maior número de vitórias entre as equipes empatadas na fase; 
2. Saldo de gols nos jogos entre as equipes empatadas na fase; 
3. Maior número de gols marcados entre as equipes empatadas na fase; 
4. Saldo de gols em todos os jogos realizados na fase; 
5. Maior número de gols marcados em todos os jogos realizados na fase; 
6. Menor número de cartões vermelhos (incluindo comissão técnica) sofridos na fase; 
7. Menor número de cartões amarelos (incluindo comissão técnica) sofridos na fase; 
8. Sorteio. 

 
D) Em caso de empate nas partidas onde o sistema de disputa é de eliminatória simples será 

adotado, para critério de desempate: 
1) Cobrança de 5 (cinco) penalidades máxima, cobradas por jogadores diferentes.  
2) Persistindo o empate, cobrança alternada de penalidades máxima até que haja um 

vencedor. 
 
Art. 83º - Vigoram dentro da competição as suspensões decorrentes de acúmulos de cartões, obedecendo 
a seguinte qualificação: 

• 03 cartões de cor amarela (advertência) - 1 partida 
• 01 cartão de cor vermelha (expulsão) - 1 partida 

 
Parágrafo único - Aos componentes do banco de reservas, devem ser aplicados os seguintes 

cartões disciplinares: amarelo para advertência e vermelho para expulsão. Os membros da comissão 
técnica, quando expulsos, deverão deixar o campo de jogo imediatamente. 
 
XVIII – DA NATAÇÃO 
Art. 84º - Durante as provas serão obedecidas as regras oficiais e demais determinações vigentes 
adotadas pela Federação Aquática Paulista, ressalvando os dispostos nos demais artigos deste 
Regulamento. 
 
Art. 85º - No ato da inscrição, a empresa ou o(a) trabalhador-atleta deverá apontar as provas que 
participará e o melhor tempo para cada uma delas. 
 

Parágrafo único - No caso do(a) trabalhador-atleta (ou empresa) não ter apontado a prova, a 
inscrição não será aceita. No caso do(a) trabalhador-atleta (ou empresa) não ter apontado o melhor 
tempo, o(a) mesmo(a) será balizado sem essa informação e, obviamente, poderá nadar em série e/ou raia 
indesejada.   
 
Art. 86º - Os participantes do Congresso Técnico poderão revisar suas inscrições, no entanto, em hipótese 
alguma, poderão alterar provas ou tempos – com exceção de equívocos no balizamento da arbitragem. 
 
Art. 87º - As categorias por faixas etárias serão compostas da seguinte forma: 
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• Categoria Adulto: será composta por trabalhadores-atletas de 16 até 29 anos, completos no 
ano da competição em questão – nascidos de 1991 a 2004. 

• Categoria Sênior: será composta por trabalhadores-atletas de 30 até 39 anos, completos no 
ano da competição em questão – nascidos de 1981 a 1990. 

• Categoria Master: será composta por trabalhadores-atletas de 40 anos ou mais, completos no 
ano da competição em questão – nascidos em 1980 ou antes. 

 
Parágrafo 1°- O(A) trabalhador-atleta poderá participar de três provas individuais, sendo uma 

delas os 100 metros livres e ainda o revezamento. 
 

Parágrafo 2° - As provas das 03 categorias da modalidade nas finais estaduais são: 

Provas Naipes 

50 metros livre Feminino e Masculino 

50 metros peito Feminino e Masculino 

50 metros costas Feminino e Masculino 

50 metros borboleta Feminino e Masculino 

100 metros livre Feminino e Masculino 

Revezamento 4 x 50 metros livre Feminino e Masculino 

 
Parágrafo 3° - O(A) trabalhador-atleta somente poderá competir dentro da sua categoria de 

acordo com sua idade a ser completada até 31 de dezembro do ano da competição. 
 
Art. 88º - Para efeito de contagem de pontos e classificação para apuração da empresa Campeã Geral da 
Natação, será adotado o seguinte critério: 

• 1º lugar da prova - 13 pontos 
• 2º lugar da prova - 9 pontos 
• 3º lugar da prova - 7 pontos 
• 4º lugar da prova - 5 pontos 
• 5º lugar da prova - 4 pontos 
• 6º lugar da prova - 3 pontos 
• 7º lugar da prova - 2 pontos 
• 8º lugar da prova - 1 ponto 
 

XIX - DO TÊNIS 
Art. 89º - Durante os jogos serão obedecidas as regras oficiais e demais determinações vigentes adotadas 
pela Federação Paulista de Tênis, ressalvando os dispostos nos demais artigos deste Regulamento. 
 
 Parágrafo 1º - A modalidade de Tênis será disputada nos naipes masculino e feminino, nas 
seguintes categorias: 

• A - Acima de 16 (nascidos até 2004) 
• B - Acima de 35 (nascidos até 1985) 
• C - Acima de 45 anos (nascidos até 1975). 

 
 Parágrafo 2°- A escolha da categoria é permitida desde que o(a) trabalhador-atleta tenha idade 
acima da correspondente à categoria. Não será permitida a participação em duas categorias. 
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Art. 90º - O sistema de disputa e o número e forma dos sets serão definidos em Congresso Técnico, dada 
a condição particular da modalidade no tocante a longa duração dos jogos face as disponibilidades de 
tempo e infraestrutura. 
 

Parágrafo 1º - Em condições adversas, de clima, por exemplo, ou que necessite viabilizar o bom 
andamento da competição, o árbitro geral ou representante do SESI-SP, poderá substituir o sistema de 
disputa para em qualquer fase do evento (a partir do Estadual) desde que a mudança ocorra na mesma 
fase para todos os competidores na categoria. 
 

Parágrafo 2° - Para a Fase Estadual, todas as partidas serão disputadas em uma melhor de 03 
(três) sets, sendo que os 02 (dois) primeiros sets com tie-break até 07 (sete) pontos, com diferença 
mínima de 02 (dois) pontos. Em caso de empate no número de sets, será jogado um match tie-break até 
10 (dez) pontos, com diferença mínima de 02 (dois) pontos. 
 
Art. 91º - Será adotado o “game fast” (ou “no-ad”) em todos os games, isto é, se o game chegar a 
igualdade em 40, o recebedor determinará o lado em que prefere receber o saque e este será o saque 
definitivo, quem fizer o ponto vence o game em questão ou conforme outra decisão em Congresso 
Técnico. 
 
Art. 92º - Em caso de empate entre os tenistas, no sistema de disputa round robin (um contra todos), 
prevalecerão os seguintes critérios desempate: 

1) Confronto direto (somente para o empate entre dois tenistas); 
2) Maior saldo de partidas ganhas; 
3) Saldo de sets; 
4) Saldo de games; 
5) Sorteio. 

 
Art. 93º - Não haverá arbitragem presente nas quadras e todo o evento será dirigido pelo representante 
do SESI-SP. Caso necessário, um jogador poderá ser chamado a atuar como árbitro de cadeira ou 
conforme outra decisão em Congresso Técnico. 
 
Art. 94º - Os atos indisciplinares serão tratados conforme regras e normas definidas pela Federação 
Paulista de Tênis. 
 
XX – DO VOLEIBOL 
Art. 95º - Durante os jogos serão obedecidas as regras oficiais e demais determinações vigentes adotadas 
pela Confederação Brasileira de Voleibol, ressalvando os dispostos nos demais artigos deste 
Regulamento.  
 
Art. 96º - Poderão participar da competição até no máximo 12 trabalhadores-atleta se 02 membros 
devidamente inscritos na ficha de inscrição. 
 
Art. 97º - As partidas serão disputadas em melhor de 3 (três) sets de 25 pontos ou 05 (cinco) sets de 21 
pontos, a critério estabelecido no Congresso Técnico. 
 
Art. 98º - O sistema de disputa será apresentado no Congresso Técnico em decorrência do número de 
equipes inscritas. De acordo com o sistema de disputa definido na fase, para classificação, serão utilizados 
critérios de pontuação e desempate específico para a modalidade, a saber: 
 

A) Critério de pontuação: 
  Vitória 3 x 0 ou 3 x 1 = 3 pontos para o vencedor e 0 para o perdedor; 
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Vitória 3 x 2 = 2 pontos para o vencedor e 1 ponto para o perdedor. 
  

B) Critério de desempate entre duas equipes 
1. Confronto direto na fase; 
2. Sets average na fase entre as equipes empatadas; 
3. Pontos avarage marcados na fase entre as equipes empatadas; 
4. Sorteio. 

 
C) Entre três ou mais equipes: 

1. Número de vitórias; 
2. Sets average na fase entre as equipes empatadas; 
3. Pontos average marcados na fase entre as equipes empatadas; 
4. Sets average em toda fase; 
5. Pontos average em toda fase; 
6. Sorteio. 

 
Art. 99º - Cada equipe poderá solicitar 2 (dois) tempos de 30 segundos a qualquer momento do set. 
 

Parágrafo único - No set tie-break não haverá tempo técnico e cada equipe terá direito de 
solicitar 2 (dois) tempos de 30 segundos a qualquer momento do set. 
 
Art. 100º - Todo(a) trabalhador-atleta que for desqualificado(a) do jogo estará suspenso 
automaticamente da próxima partida. Se houver expulsão apenas no set, a equipe não sofrerá outros 
prejuízos para a próxima partida. 
 

Parágrafo único - A suspensão se aplicará também para a comissão técnica. 
 
XXI – DO VÔLEI DE PRAIA – TRIOS 
Art. 101º - Durante os jogos serão obedecidas as regras oficiais do Voleibol de Praia 4x4 e demais 
determinações vigentes adotadas pela Confederação Brasileira de Voleibol, ressalvando os dispostos nos 
demais artigos deste Regulamento.  
 
Art. 102º - Poderão participar da competição até 04 trabalhadores-atletas e mais 01 (um) membro da 
comissão técnica por equipe, devidamente inscritos na ficha de inscrição. 
 

Parágrafo único - São permitidas 4 substituições livres por equipe a cada set, isto é, o(a) reserva 
poderá substituir qualquer jogador(a) em campo. 
 
Art. 103º - As partidas serão disputadas em 2 sets vencedores, sendo os dois primeiros de 18 pontos. 
Havendo necessidade do terceiro, este é disputado em 15 pontos, sendo que todos são disputados no 
sistema tie-break. 
 

Parágrafo único - Conforme as regras do Voleibol de Praia e critério estabelecido no Congresso 
Técnico, as partidas poderão ser realizadas de três formas diferentes: 

• “A”: partida de um set; 
• “B”: partida realizada em melhor de três sets; 
• “C”: partida realizada em melhor de três sets no sistema de pontos por rally. 
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Art. 104º - O sistema de disputa será apresentado no Congresso Técnico em decorrência do número de 
equipes inscritas. De acordo com o sistema de disputa definido na fase, para classificação serão utilizados 
critérios de pontuação e desempate específico para a modalidade, a saber: 
 

A) Critério de pontuação: 
• Vitória: 2 pontos (independente de sets perdidos); 
• Derrota: 1 ponto (para perdedores que venceram 1 set na partida); 
• Derrota: 0 pontos (para perdedores que não venceram nenhum set na partida). 

 
B) Critério de desempate entre duas equipes 

1. Confronto direto na fase; 
2. Sets average na fase entre as equipes empatadas; 
3. Pontos average marcados na fase entre as equipes empatadas; 
4. Sorteio. 

 
C) Empate entre três ou mais equipes: 

1. Número de vitórias 
2. Sets average na fase entre as equipes empatadas; 
3. Pontos average marcados na fase entre as equipes empatadas; 
4. Sets average em toda fase; 
5. Pontos average em toda fase; 
6. Sorteio. 

 
Art. 105º – Dos jogos:  

a) O toque no bloqueio não conta como um dos três toques que as equipes têm direito pela 
regra; 

b) Será mantida a ordem de saque, não havendo posições fixas em campo; 
c) Não será permitida a “largada” (como no Voleibol de quadra, amortecendo a bola com a 

ponta dos dedos), nem tampouco receber o saque de “toque”, em hipótese nenhuma.  
d) Fica vetada a presença do técnico na área de jogo e banco de reservas. Os(As) trabalhadores-

atletas não poderão deixar a área do banco de reservas para receber instruções de pessoas 
que se encontrem na área exterior a quadra de jogo. 

 
Art. 106º - Todo(a) trabalhador-atleta que for desqualificado(a) do jogo estará suspenso(a) 
automaticamente da próxima partida. Se houver expulsão apenas no set, a equipe não sofrerá outros 
prejuízos para a próxima partida. 
 
 
XXII – DESAFIO DA BALANÇA  
Art. 127º - Será proposto para as empresas um desafio em equipe com objetivo de mudança do estilo de 
vida e melhora dos indicadores de saúde. Serão avaliados: 

 IMC – índice de massa corporal; 

 Percentual de gordura; 

 RCQ – relação cintura x quadril.  
 
Art. 128º - Os dados deverão ser coletados a partir do exame de bioimpedância elétrica. Em caso de 
Pessoas com Deficiência que impeçam de utilizar o equipamento bioimpedância elétrica, os testes serão 
realizados utilizando trena antropométrica e plicômetro. 
 
Art. 129º - A competição deverá ocorrer num período de 3 a 6 meses, sendo que a aferição das medidas 
deverá ocorrer no início e no final do período determinado para a competição. 
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Parágrafo 1º - A competição será por equipe/empresa. Cada empresa poderá inscrever quantas 

equipes desejar, sendo a participação dos trabalhadores deverá ser totalmente voluntária.  
 
Parágrafo 2º - As equipes serão compostas de 4 a 6 participantes. 
 
Parágrafo 3º - As estratégias para atingir o objetivo de perda de medidas serão de 

responsabilidade exclusiva dos participantes. 
 
Parágrafo 4º - A competição será na categoria Absoluto para competidores acima de 16 anos. 

 
Art. 130º - A unidade deverá realizar a aferição das medidas na própria unidade do SESI-SP, com 
agendamento prévio com as equipes inscritas. 
 

Parágrafo único - Sugestão de critério de participação: IMC acima de 24,9. 
 
Art. 131º - Ganha a competição a equipe que perder o maior percentual de medidas na somatória total 
das pessoas da equipe. 
 

XXIII– PESCA 

O torneio de pesca será disputado em categoria individual. 

Parágrafo 1º - o torneio terá a duração de 3 (três) horas. A apuração será feita logo após o término da 

prova. A previsão de início é de 09h00e os participantes poderão participar a qualquer momento que se 

apresentarem na disputa se identificando conforme artigos do regulamento. Será realizado congresso 

técnico 15 minutos antes do início das disputas. 

Parágrafo 2º - cada pescador é responsável por sua tralha (iscas, varas, samburá, etc.) E deverá acertar 

diretamente com o perqueiro caso queira levar os peixes pescados. 

Parágrafo 3º - o material de pesca permitido:   
 - 03 varas na água por pescador, sendo 02 varas secas e mais uma tipo molinete. 
 
Parágrafo 4º- material não permitido: 

 - anzóis multiplos ou conectados (garatéias), chuveirinhos, anzol com fisga, linhas de mão e 

apanhar o peixe segurando-o pela guelra, sebo. 

Parágrafo 5º - a classificação individual da competição será definida após tempo determinado de pesca e 

somatória obtida nos seguintes resultados: 

 - maior soma (peso) dos peixes pescados; 

 - maior peixe (peso); 

 - maior numero de peixes (acima de 15cm). 
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Parágrafo 6º- para apuração da classificação individual será adotado o seguinte critério de pontuação por 

cada um dos itens da competição: 

1º. Lugar - 10 pontos; 

2º. Lugar - 6 pontos; 

3º. Lugar - 4 pontos; 

4º. Lugar - 3 pontos; 

5º. Lugar - 2 pontos; 

6º. Lugar - 1 ponto. 

 

Parágrafo 7º- é obrigatória a apresentação de um dos documentos de identificação previsto no 

regulamento geral. 

 

Parágrafo 8º-os casos não constantes neste regulamento ou não acordados na reunião técnica serão 

julgados pela comissão organizadora. 

 

Parágrafo 9º- será cobrado uma taxa por pescador, para custear a despesa de utilização do pesqueiro. O 

valor da taxa será comunicado após a definição do local. 

XIV – TRUCO 

Parágrafo 1° – durante os jogos serão obedecidas as regras oficias e demais determinações vigentes 
adotadas pela federação paulista de truco - trucofpt, ressalvando os dispostos nos demais artigos deste 
regulamento. 

HTTP://WWW.TRUCOFPT.COM.BR/SITE/INDEX.PHP?OPTION=COM_CONTENT&TASK=VIEW&ID=14&ITEM
ID=27 

Parágrafo 2º – as disputas serão realizadas sob mediação de um árbitro geral do torneio, e estará 
presente somente com a solicitação dos participantes de cada mesa de jogo, para que os mesmos 
aconteçam simultaneamente. 

Parágrafo 3º – por se tratar de uma modalidade com raízes profundas sob o aspecto cultural, o árbitro 
geral ou representante do sesi abordará as regras clássicas no congresso técnico, e proporá a permissão 
do comum acordo entre as duplas na mesa de jogo. 

Parágrafo 4° - o sistema de disputa, número de rodadas e outras definições serão resolvidos no congresso 
técnico, com base no número de inscritos, infraestrutura e disponibilidade de tempo. 

Parágrafo 5º – a modalidade truco não é contemplada nos jogos do sesi - região sudeste, portanto, a 
dupla campeã não terá sequência de torneios pelo sesi. 
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XXV-  TÊNIS DE MESA  

 

Parágrafo 1º - durante os jogos serão obedecidas as regras oficias e demais determinações vigentes 
adotadas pela federação paulista de tênis de mesa - fptm, ressalvando os dispostos nos demais artigos 
deste regulamento. 

HTTP://WWW.FPTM.COM.BR/FPTM/SECAO.ASP?SECAO=5 

Parágrafo 2º – o número de sets e o sistema de disputa do torneio serão definidos no congresso técnico, 
com base no número de inscritos, infraestrutura e no tempo disponível. 

Parágrafo 3º - um set será vencido pelo atleta que primeiro completar 11 pontos com 02 de vantagem. 
Caso contrário – se a diferença for de um ponto somente -, o jogo seguirá até um jogador obter a 
vantagem de 2 pontos. 

Parágrafo 4º - deverá ser definido no congresso técnico, se o atleta terá que apresentar ao árbitro antes 
do início da partida, de 1 (uma) a 3 (três) bolas oficiais em condições técnicas de uso.  

Parágrafo 5º - serão utilizados critérios de pontuação e desempate específico para a modalidade, a saber: 

a) Entre 2 (dois) competidores, será decidido pelo confronto direto, já realizado entre os mesmos. 
b) Entre 3 (três) competidores, a decisão será obtida pelo maior saldo de partidas em todos os jogos já 

realizados entre os três; 
c) Persistindo o empate, a decisão será pelo saldo de sets em todas as partidas realizadas entre os três; 
d) Persistindo novamente o empate, a decisão será pelo saldo de pontos em todas as partidas 

realizadas entre os três; 
e) Persistindo ainda o empate, a decisão será por sorteio. 

XXVI  –  PEBOLIM DUPLAS 

 

Os jogos serão realizados em melhor de três partidas de 05 ou 07 gols. Os detalhes e sistema de disputa 

serão definidos em reunião com os jogadores antes do início das competições. 

Parágrafo 1º - os casos em que houver dúvidas serão definidos pela organização de forma inapelável. 

 

XXVII  –  DO XADREZ 

 

Durante os jogos serão obedecidas as regras oficias e demais determinações vigentes adotadas pela fide e 

federação paulista de xadrez - fpx, ressalvando os dispostos nos demais artigos deste regulamento. 

HTTP://WWW.FPX.COM.BR 

Parágrafo 1º - a modalidade terá categoria única ou absoluta, ou seja, independente de sexo e idade, 
todos participarão de uma única categoria. 

Parágrafo 2º - SERÃO 02 TORNEIOS PARA OS PARTICIPANTES, O RÁPIDO E O PENSADO. 
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Os participantes poderão optar por um ou outro, ou mesmo, pelos dois torneios. 

Parágrafo 3º - o sistema de disputa, tempo de partida, número de rodadas e outras definições serão 
resolvidas no congresso técnico, com base no número de inscritos, infraestrutura e disponibilidade de 
tempo. 

XXVIII  –  DO BILHAR 

 

Parágrafo 1º - os detalhes da disputa serão definidos em congresso técnico com os jogadores antes do 

início das competições. 

 

Parágrafo 2º - os casos em que houver dúvidas serão definidos pela organização de forma inapelável. 

XXIX  –  DO SUPINO 

 

As disputas acontecerão nas categorias, conforme quadro abaixo. 

 

NAIPE CATEGORIA/ IDADE SUBCATEGORIA/ PESO 

MASCULINO 

ATÉ 18 ANOS 
Até 65kgs, de 66Kg a 75Kgs, de 76Kg até 85Kgs, Acima 
de 85kgs. 

 

Adulto até 35 anos 

Adulto de 35 a 50 anos 

Master acima de 50 anos 

FEMININO CATEGORIA ÚNICA 

 

Parágrafo 1º - cada participante tem direito a realizar 3 tentativas de levantamento, sendo considerado 
para efeito de classificação apenas o maior peso elevado. O próprio atleta é quem faz o pedido de quanto 
peso tentará levantar. O peso escolhido deve levar em consideração o peso da barra, ou seja, se a barra 
pesa 10kgs e o atleta pretende levantar 80kgs, então deve ser incluído 70kgs na barra (35kgs em cada 
extremidade) 
 
Parágrafo 2º - UMA VEZ QUE O COMPETIDOR FEZ SUA PRIMEIRA TENTATIVA (VÁLIDA OU NÃO) A 2ª E 3ª 
TENTATIVAS NÃO PODEM TER PESO MENOR, APENAS O MESMO PESO OU PESO MAIOR. CASO O ATLETA 
QUEIME SEU LEVANTAMENTO ELE NÃO ESTÁ DESCLASSIFICADO, APENAS PERDEU UMA DAS TENTATIVAS. 
 
Parágrafo 3º - o movimento será considerado falho quando: 
 - atleta inicia a descida antes do sinal do árbitro; 
 - atleta não tocar a barra no peito ou bater a barra no peito para conseguir impulso; 
 - no momento da subida ocorrer qualquer retorno da barra para baixo, mesmo que depois o 
atleta conclua o movimento; 
 - retirar um ou os dois pés do chão durante o movimento; 
 - retirar os glúteos do banco durante o movimento; 
- inclinar o corpo ou a barra para os lados durante o movimento de modo que um dos braços estenda 
antes do outro; 
 - travar no meio do movimento sendo necessário ajuda para concluí-lo; 
 - guardar a barra antes da autorização do árbitro. 
 
A cada tentativa o peso elevado pelo atleta deve ser anotado por um mesário, caso o movimento seja 
falho deve anotar um ‘x’. O peso anotado corresponde ao peso total de anilhas + peso da barra. O maior 
PESO ELEVADO PELO ATLETA É O QUE DEFINIRÁ SUA CLASSIFICAÇÃO. AS TENTATIVAS FALHAS EM NADA 
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INFLUENCIARÃO O RESULTADO FINAL A MENOS QUE O ATLETA PERCA SUAS 3 TENTATIVAS O QUE 
AUTOMATICAMENTE O DESCLASSIFICA. UMA ÚNICA TENTATIVA VÁLIDA JÁ OFERECE UM RESULTADO 
PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO. 
 
PARÁGRAFO 1º - NO CASO DE DOIS ATLETAS DA MESMA CATEGORIA LEVANTAREM O MESMO PESO SERÁ 
MELHOR CLASSIFICADO O ATLETA QUE APRESENTA O MENOR PESO CORPORAL TOTAL, DAÍ A 
IMPORTÂNCIA DA CATEGORIA POR PESO. 
 

XXX–  TRIÁTHLON/ DESAFIO DA ESTEIRA 

 

Parágrafo Único – AS MODALIDADES ACIMA TERÃO SEUS REGULAMENTOS INFORMADOS EM BREVE. 
 

XXXI -  BOLICHE 

 
Art. 125 - Será disputado de acordo com as regras oficiais da modalidade, ressalvando os dispostos nos 
demais artigos deste regulamento.  

 
Parágrafo 1º - Serão duas partidas por competidor na categoria individual, considerando-se o melhor 
resultado para a classificação. NO MASCULINO, CLASSIFICAM-SE OS 12 (DOZE) MELHORES RESULTADOS 
PARA A FINAL; NO FEMININO, OS 06 (SEIS) MELHORES RESULTADOS. PARA A CLASSIFICAÇÃO FINAL, SERÁ 
CONSIDERADO O MELHOR RESULTADO DA FASE FINAL. Para a categoria equipe serão somados os quatro 
melhores resultados dos funcionários da empresa na categoria individual. 
 
Parágrafo 2º - NA FINAL NÃO SERÃO CONSIDERADOS OS RESULTADOS DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO. 

 
Parágrafo 3º - PARA EFEITO DESEMPATE NO CASO DE EMPATE NA PONTUAÇÃO, SERÃO CONSIDERADOS 
NA ORDEM: MAIOR NÚMERO DE STRIKES E MAIOR NÚMERO DE SPARES, PERSISTINDO O EMPATE SERÁ 
DEFINIDO POR SORTEIO. 

 
Parágrafo 4º - A empresa campeã do Boliche será aquela que obtiver melhor performance no torneio. As 
colocações obtidas pela empresa em cada uma das categorias, individual e equipe, terão pontuação 
específica apresentada abaixo, que somadas, resultarão na colocação final e absoluta no torneio, 
considerando-se a ordem decrescente do primeiro ao sexto lugar. 

 
Parágrafo 5º - Em caso de empate na classificação geral, ambas as empresas receberão a pontuação 
referente a colocação. 

 

   1º. LUGAR - ................................... 10 PONTOS. 

2º. LUGAR - ................................... 6 PONTOS. 

3º. LUGAR - ................................... 4 PONTOS. 

4º. LUGAR - ................................... 3 PONTOS. 

5º. LUGAR - ................................... 2 PONTOS. 

6º. LUGAR - ................................... 1 PONTO.   
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XXXII - TREKKING   
 
ART. 165º – A EQUIPE QUE NÃO COMPARECER AO CONGRESSO TÉCNICO DA MODALIDADE, COM PELO 
MENOS UM MEMBRO, INICIARÁ A PROVA COM 50 (CINQÜENTA) PONTOS A MENOS.  
PARÁGRAFO 1- CADA EQUIPE DEVERÁ COMPOR-SE DE NO MÍNIMO 03 ATLETAS E NO MÁXIMO 6 
ATLETAS, E A ORDEM DE INICIO DA PROVA SERÁ DEFINIDA PELA ORDEM DE ENTREGA DA INSCRIÇÃO.  
ART. 166º  - NO CASO DE ALGUM FATO INTERVENIENTE QUE A COORDENAÇÃO GERAL DOS 73º JOGOS DO 
SESI-SP CONSIDERE INDISPENSÁVEL CORRIGIR, O PRESENTE REGULAMENTO SERÁ ALTERADO POR MEIO 
DE COMUNICADO OFICIAL SEMPRE COM A DEVIDA DIVULGAÇÃO PRÉVIA AOS PARTICIPANTES.  
 
XXXIII - PAINTBALL    
 
ART. 131º - AS DISPUTAS SERÃO NA CATEGORIA “SPEED”, NO SITEMA DE “PEGA BANDEIRA”, 
CLASSIFICAÇÃO DIRETA POR PONTOS. CADA EQUIPE TERÁ UMA BANDEIRA NO FUNDO DE SEU CAMPO DE 
JOGO. 
 
SE UMA EQUIPE CAPTURA A BANDEIRA DA EQUIPE ADVERSÁRIA, SERÁ CONSIDERADA VENCEDORA, 
INDEPENDENTE DO NÚMERO DE JOGADORES QUE POSSUIR.  
 
NAIPE CATEGORIA / ANO NASCIMENTO NÚMERO DE ATLETAS POR EQUIPE  
 
CATEGORIA MISTA – A PARTIR DE 16 ANOS (2004) – 05 JOGADORES  
 
PARA REALIZAÇÃO DA MODALIDADE PAINTBALL SERÁ NECESSÁRIA A INSCRIÇÃO CONFIRMADA DE NO 
MÍNIMO 10 EQUIPES. CASO CONTRÁRIO A COMPETIÇÃO ESTÁ CANCELADA E O VALOR DA ARBITRAGEM 
SERÁ REEMBOLSADO PARA AS EMPRESAS QUE EFETUARAM O PAGAMENTO. 
 
 
XXXIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 132º - Este Regulamento será observado na íntegra para realização dos 73º Jogos do SESI-SP - Fase 
Municipal. 
 
Art. 133º - A Coordenação dos Jogos poderá antes, durante e após a competição exigir a apresentação da 
Carteira Profissional e/ou outro comprovante de vínculo empregatício referente ao trabalhador-atleta 
inscrito, estabelecendo o prazo de 48 horas para esta comprovação. Neste caso, o não atendimento 
implicará na desclassificação da equipe ou atleta. 
 
Art. 134º - No caso de algum fato interveniente que a Coordenação Geral dos 73º Jogos do SESI-SP 
considere indispensável corrigir, o presente Regulamento será alterado por meio de comunicado oficial 
sempre com a devida divulgação prévia aos participantes. 
 
Art. 135º -  O regulamento técnico das novas modalidades serão apresentados no momento do congresso 
técnico conforme calendário previsto. 


